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Ementa: Consulta. Interpretação do art. 59, § 1º da Lei nº 4.320/64. Cálculo do duodécimo dever ser realizado com base no orçamento vigente no mês de dezembro.

RELATÓRIO 

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Chefe do Poder Executivo do Município de Pinhais, na qual busca um posicionamento deste Tribunal acerca do cálculo do valor máximo de empenhamento no mês de dezembro, considerando o disposto no art. 59 da Lei nº 4.320/64
, devendo, portanto, referido valor observar o orçamento original ou o vigente no último mês do mandato?

A consulta em apreço vem acompanhado de parecer de sua Procuradoria Jurídica· que ao longo de seu arrazoado pondera que o orçamento, inicialmente previsto, pode sofrer alterações, sendo suas dotações acrescidas ou mesmo criadas novas dotações, entendendo que o cálculo do duodécimo deve levar em consideração o orçamento vigente no mês de dezembro, conforme depreendeu da interpretação conjunta dos arts. 59, § 1º, 7º, 42 e 43 todos da Lei nº 4.320/64.

Recebida a consulta, esta foi encaminhada a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca que apresentou decisões da Corte de Contas que enfrentaram a aplicação do § 1º, art. 59 da Lei nº 4.320/64 em processos de consulta e Recurso de Revista.

A Diretoria de Contas Municipais analisou a matéria, lançando a instrução nº 3659/08, na qual foi um pouco mais além do objeto da consulta, ponderando que a temática foi tratada pela Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial pelo seu art. 42, fixando-se que os titulares de mandato não poderão empenhar além do que foi programado para o período. Ademais, nos dois últimos quadrimestres do mandato, o titular do órgão ou entidade não poderá assumir compromissos financeiros para execução depois do término do mandato, excluindo-se dessas proibições os casos arrolados na legislação, sob pena de incidir em crime de responsabilidade.

Assim, a assunção de compromissos nos últimos 08 (oito) meses do final do mandato exige lastro financeiro, ainda que a despesa venha a ser transferida para o próximo exercício, acarretando infração à Lei de Responsabilidade Fiscal assumir-se obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro do exercício ou que a inscreva em restos a pagar sem deixar igual disponibilidade de caixa para o sucessor saldá-la.

O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº 18844/08, no qual entendeu correto o entendimento esposado pela assessoria jurídica do consulente quando afirmou que o dispositivo se aplica considerando o orçamento vigente em dezembro, uma vez que a execução orçamentária é dinâmica sofrendo alterações no decorrer do exercício.

Sendo assim, opinou que o cálculo previsto no § 1º, do art. 59 da Lei nº 4.320/64 deverá incidir sobre o orçamento vigente no último mês do mandato do prefeito.

VOTO
Do acima narrado verifica-se o acerto da manifestação da assessoria jurídica local, referendada pelo posicionamento adotado pelo Ministério Público de Contas em seu opinativo, no sentido de que o dispositivo contido no § 1º, art. 59 da Lei nº 4.320/64 se aplica levando-se em consideração o orçamento vigente em dezembro, em razão de sua dinâmica que sofre os impactos das necessárias alterações ocorridas durante o exercício financeiro.

Destarte, VOTO que a resposta ao consulente seja oferecida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 419600/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente consulta, no sentido de que o dispositivo contido no § 1º, art. 59 da Lei nº 4.320/64 se aplica levando-se em consideração o orçamento vigente em dezembro, em razão de sua dinâmica que sofre os impactos das necessárias alterações ocorridas durante o exercício financeiro, nos termos do posicionamento adotado pelo Ministério Público de Contas em seu opinativo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

   Sala das Sessões, 27 de novembro de 2008 – Sessão nº 43.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente 

� Art. 59. O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos.


§ 1º - Ressalvado o disposto no art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos Municípios empenhar, no último mês do mandato do prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no Orçamento vigente.





